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INDICAÇÃO Nº        /2023
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, e ao Senhor Lucas Dias, Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana, a instalação de um redutor de velocidade na   Avenida São Geraldo, mais precisamente na altura do número 1918.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor Lucas Dias 
Esta medida é necessária para garantir a segurança dos moradores locais, pedestres e condutores que frequentam essa via.
A Avenida São Geraldo é uma via importante e movimentada em nossa cidade, e o número de veículos e pedestres que a utilizam diariamente é significativo. A travessia de pedestres naquela região tornou-se perigosa devido à alta velocidade dos veículos e à falta de um dispositivo de segurança adequado para os pedestres.
Portanto, em nome dos moradores da região e de todos aqueles que atravessam a Avenida São Geraldo diariamente, solicito respeitosamente que a administração pública considere a instalação de a instalação de um redutor de velocidade elevada na altura do número 1918 da Avenida São Geraldo. 
A instalação de  um redutor de velocidade não apenas aumentaria a segurança dos pedestres ao atravessar a via, mas também incentivaria os motoristas a reduzir a velocidade, promovendo um trânsito mais seguro.
Estou ciente de que a segurança pública e o bem-estar dos cidadãos são uma prioridade para a administração da cidade, e acredito que  a instalação de um redutor de velocidade na Avenida São Geraldo contribuirá para alcançar esses objetivos.
 Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de outubro de 2023. 
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